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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

NOVA REDAÇÃO DO ASSENTO Nº 12/2015
                

ASSENTO Nº 12/2015    - Nos Procedimentos por remoção ou promoção, por merecimento ou  
antiguidade,  não  serão  considerados HABILITADOS ou  INDICADOS, os  candidatos  que,  
injustificadamente,  deixarem  de  encaminhar  à  Corregedoria  Geral  do  Ministério  Público  os  
relatórios de cumprimento das atividades funcionais, bem como não alimentarem os bancos de  
dados que gerenciam os trabalhos das respectivas Promotorias de Justiça.(art.  68, I, primeira 
parte, da Lei Complementar nº 02/90).

Aracaju (SE), 24 de novembro de 2015.
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